PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 24, DE 2025.
De autoria do Senhor Deputado Capitão Telhada, o projeto em epígrafe “Autoriza o Poder Executivo a instituir, por regulamento, programa de prorrogação da licença paternidade no âmbito do Estado de São Paulo, nos termos da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 16 a 24/06/2025, não recebendo emendas ou substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do Projeto de Lei Complementar 24/2025.
Na sequência, a propositura foi distribuída à Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, para que, com base no artigo 31, § 10, do Regimento Interno, seja apreciada quanto ao mérito.
Com efeito, segundo este PLC, ficará o Poder Executivo autorizado a instituir, por regulamento próprio, programa estadual de prorrogação da licença-paternidade dos servidores públicos estaduais, com fundamento no artigo 198 da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, observadas as disposições da Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, e do Decreto Federal nº 8.737, de 3 de maio de 2016.
Além disso, conforme a justificativa apresentada, a propositura tem por objetivo autorizar o Governo de São Paulo a ampliar a licença-paternidade dos servidores estaduais, alinhando-se ao modelo federal do Programa Empresa Cidadã. Desse modo, a iniciativa fundamentada na proteção à infância e na equidade familiar, segue a tendência já adotada pela União e outros estados. Ainda, por se tratar de uma autorização, a medida respeita a autonomia administrativa e a capacidade orçamentária do Poder Executivo para sua implementação.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 24, de 2025.
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